
./ ,/

Procu radot'i a .i ur ríci ica

20L4.

do CONSELHO DE
na forma que

í),L,

Y*.-*."al

Prefeitura Municipal de Cruzeiro

Estado de São Paulo

DECRETO No 69,D8 06 DE JUNHO DE

"Dispõe sobre a constituição
ALIMENTeçÃo EScoLAR,
mencionat'.

THALES GABRIEL FONSECA, Prefeito Municipal de cruzeíro,

Estado de São Paulo, no uso de suas atr ibuições legais, e nos termos do

que dispõe a Lei Municipal 3.054, de 18 de abri l  de 1997 e suas

poster iores a l terações:

D E C R E T A :

Artigo 10- O Conselho Municipal de Alimentação Escolar tem a

finalìdade de assessorar o governo municipal na execução do Programa de

Assistôncia e Educaçâo Alimentar junto aos estabelecimentos de Educaçáo

infantil e de Ensino Fundamental existentes no Município, motivando a

part icipaçáo de orgãos publicos e da comunidade na consecução de seus

objetos.
Art igo 2 - O Conselho Municipal de Aiimentação Escolar será

constituído peios seguintes membros:

Representantes do Poder Executivo Municipal

Titular: Deise Aparecida R. da si lva chalegre- RG.40.897.226-9

Suplente: Paulo Sérgio Moreira - RG'24.244'OSI-4

Representantes das Entidades de Trabalhadores da Educação e

de Discentes e Docentes:
Titular: Sueli  Aparecida Brandão Togeiro-Rc.L2.7 58.560-6

Suplente:  Renata de Souza Mar inho-Rc.13.402.900-8 Í
Titular: Cleide Luciana Costa Matoso = RG' 16-623'369 ,
Suplente: Carrnen Lucia Sanches Chrispim-Rc.2 I '238.460

Representantes de Pais de Alunos:

Titular: Vânia Regina da Silva R.Ribeiro - RG.32.634'634-X
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Suplente: Mara Dali la P.Ribeiro Luz - RG. 27 '749.3O2-X

Titular: Sheila Aparecida R. Gonçalves - RG.42.532.848-X

Suplente: Roseli  Arantes Morais Coelho-RG. 35.528.050-4

Representantes de Entidades Civis Organizadas:

T i tu lar :Luc ia Mara Conte P.Rol im -  RG.18.4I7.487-9

Suplente:  Ana Paula M.  Vasques -  RG. 19.987 .482-7

Titular: Luciana Lima E. Ferreira - RG. 43'I49.O79-X

Suplente: Jefferson Dri lard - RG. 04.3O4'777-6

Parágrafo unico. O exercício do mandato de Conselheiro junto ao

Conselho de Alimentação Escolar serâ gratuito e constituirá serviço

publico relevante. I
Artigo 3" - o exercicib do mandato de conselheiro junto ao

Conselho de Alimentação Escolhr terâ a duraçáo de O4 (quatro) anos.

Artigo 4o - O presente.ato é efetivado em conformidade com a Lei

Municipai n" 3.054, de 18 deìabri l  de 7997 e suas posteriores alterações

que dispÕe sobre a instituição $o Conselho de Alimentaçáo Escolar - CAE.

Artigo 5"
publicação.

Este Deçre{o entrará em vigor na data de sua

e  j u n h o  d e  2 0 1 8 .

THAL GABRIEL FONSECA

feito Municipal

Publicado no Átrio unicipal de Cruzeiro,conforme

L.O.M. art igo 66. Registre-se Em 06 de junho de 2O18.
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